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LE'l 	448/85 

de 08 	Julho ,'de 1.985 

DE 	bA l o D,JRET6R!0.  ÁCA.- 

' 	DÊMICO DA FACULDADE DE ADM NISTRÇÃO,  E'INFORMA 

0 
O Povo do Município de San :a Rita.  do SapucaT , 

por, seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a se 

guinte Lei:, 

Art, I.5- Fita considerado de utilidad Pabiica o DIRETóRIO 

CADÉM1C0 DA .FCIILDADEDE ADONiSTRAÇÃO E INFO MATIÇA de'Santa Rita 
I O 

II, 

cio Sapócaf„ 

‘rt. 	relxogam-se as disposiçe 	rn contrario. 
, 

• 

caçco. ' 

Art. 3. - Esta lei' entrara em vigor E a data :.!c" sua publi- 

REGISTRE-4SE ' E PUSLJOUE-S 

Prefeitura Municipal de Santa Rita d Sapucaf, Og de julho 

'de 1985 

EL. ROGÉRIO TOLEDO RENO 

Pref. MuniCipal'- 



de 1985. 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENO 

- Pref. Nunicipal 

RUBEM. F NCISCO CARVALHO 

Secreta to - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 	N2 	1.2405 

de 08 de julho de 1985 

"DECLARA DE UTILIDADE POSLICA O DIRETÓRIO ACA-

DUACO DA FACULDADE DE ANINISTRAÇÃO E INFORI,Â 

TICA" 

O Povo do lunicipio de Santa Rita do Sapucae , 

por seus representantes, decretou • •u, ea seu nome, sanciono a al 

guiaste Leis 

Art. 1 2  Fica considerado do utilidade pública o DIRETÓRIO 

ACADUICO DA FACULDADE DE AMINISTRAÇU E INFORNÃTICA de Santa Rita 

do Sapucaia 

Art. 2,  - Revogam-se as disposiçese em contrario. 

Art. 3Q - Esta lei entrar; en vigor na data de sua publi- 

Clne.0 4 . 

REG1STRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Iunicipal de Santa Rita do Sapucai, OS de julho 

lesa 
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